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PROCESSO LICITATÓRIO N.º 099/2017 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 002/2017  
INSTRUMENTO CONTRATUAL DE EXECUÇÃO DE OBRA Nº 010/2018 

 
Pelo presente Instrumento Contratual de Execução de Obra e Serviços, de um lado a 
empresa Construtora Guimarães Carvalho Ltda., inscrita no CNPJ 
n.º68.261.536/0001-02, com sede na cidade de Presidente Prudente, Estado de São 
Paulo, à Rua São Sebastião, n.º 141, Vila Dubus, CEP: 19.020-640, Telefone (018) 
3221-4141, E-mail: cgc@stetnet.com.br, representada neste ato pelo Sr. Norton 
Guimarães de Carvalho, brasileiro, maior, casado, portador da cédula de identidade 
registro geral n.º1.496.199-SSP/MG, inscrito(a) no CPF n.º512.220.866-20, residente e 
domiciliado(a) à Rua Dr. José Foz, n.º189, Apto. 10, Bosque, CEP: 19.010-040, na 
cidade de Presidente Prudente-SP, neste ato denominada simplesmente Contratada, e 
de outro lado, a Prefeitura Municipal da Estância Turística de Presidente Epitácio, 
localizada à Praça Almirante Tamandaré, n.º 16-19, no município de Presidente Epitácio, 
Estado de São Paulo, neste ato representada pelo Excelentíssima Senhora Cássia 
Regina Zaffani Furlan, Prefeita Municipal, brasileira, maior, casada, portadora da 
cédula de identidade registro geral n.º 16.851.892-2 - SSP/SP, inscrita no CPF n.º 
246.438.648-00, residente e domiciliada à Rua Porto Alegre, n.º 16-25, Apartamento n.º 
23, Vila Santa Rosa, nesta cidade de Presidente Epitácio, Estado de São Paulo, 
denominada simplesmente Contratante, têm entre si, justo e contratado o mencionado 
nas seguintes cláusulas contratuais: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
Do Objeto 

Constitui o objeto do referido contrato, a Contratação de empresa para execução de 

obra, com fornecimento de materiais, equipamentos e mão de obra, sob o regime 

de empreitada global do tipo menor preço para “Construção da Creche no Bairro 

Jardim dos Pioneiros”, nos termos convênio PAEM/Educação Infantil/2013, 

Processo 12503/2012SE, celebrado com o “FDE“ Fundação para o 

Desenvolvimento da Educação (serviços remanescentes do processo licitatório nº 

116/2014 – rescisão de contrato), conforme Anexos e proposta da Contratada, 

constantes no Processo Licitatório n.º 099/2017 – Concorrência Pública n.º 002/2017.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA 
Da Forma de Execução 

A execução de que trata a Cláusula anterior será realizada em conformidade com os 

Anexos constantes no Processo Licitatório n.º 099/2017 – Concorrência Pública n.º 

002/2017, sendo certo que serão acompanhados e fiscalizados pela Contratante. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 
Do Preço, Condições de Pagamento, Reavaliação de Preços e Atualização Monetária 

Pela execução, objeto deste contrato, a Contratante se compromete a pagar à 

Contratada a importância de R$ 916.118,83 (Novecentos e Dezesseis Mil, Cento e 

Dezoito Reais e Oitenta e Três Centavos), sendo que tais pagamentos serão efetuados 
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até o 20.º dia do mês seguinte à execução dos serviços, acompanhados da nota fiscal e 

laudo de medição mensal. 

Parágrafo Primeiro: Com base na Lei Federal n.º 10.192, de 14/02/2001, os preços 

somente poderão ser reajustados com periodicidade anual, tendo como índice inicial a 

data-base da proposta de preços da Contratada.  Os índices setoriais a serem 

utilizados serão aqueles divulgados pela FIPE – Fundação Instituto de Pesquisas 

Econômicas. 

Parágrafo Segundo: Poderá haver revisão dos valores ajustados inicialmente, todavia, 

tal evento, fica condicionado à Contratante ou Contratada, apresentar subsídios que 

comprovem a perda do equilíbrio econômico-financeiro, conforme preceitua o Artigo 65, 

Inciso II, Letra “d” da Lei Federal n.º 8.666/93 e alterações.    

Parágrafo Terceiro: Havendo atraso na efetivação do pagamento, será atualizado 

através do índice da poupança relacionada com o período em atraso. 

 
CLÁUSULA QUARTA 

Da Vigência 

A vigência do presente contrato terá início em 05 de Março de 2.018 e seu término em 

05 de Março de 2.019, podendo ser prorrogado se necessário for desde que atendido o 

disposto no art. 57 da Lei Federal n.º 8.666/93, e, desde que a proponente requeira e 

justifique detalhadamente os motivos que a levaram a requerer a prorrogação do prazo 

de vigência contratual e/ou prazo de execução. 

Parágrafo Único: O prazo de execução dos serviços é de 180 (cento e oitenta) dias a 

contar da emissão da O.I.S. (Ordem de Início de Serviços). 

 
CLÁUSULA QUINTA 

Da Dotação Orçamentária 

As despesas provenientes da execução deste contrato correrão por conta da seguinte 

dotação orçamentária, sendo suplementadas se necessário for: 

           02 - Poder Executivo 
02.09 - Secretaria de Educação e Esportes 
12.365.0063-1.168.000 -Construção da Creche no Bairro Jardim dos Pioneiros 
4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalações (7830) 
4.4.90.51.99.00.00 - Outras Obras e Instalações (8523) 
Fonte de Recurso: 02 - Transferências e Convênios Estaduais 
4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalações (7831) 
4.4.90.51.99.00.00 - Outras Obras e Instalações (8524) 
Fonte de Recurso: 01 - Tesouro 

 
CLÁUSULA SEXTA 

Dos Direitos, Responsabilidades, Penalidades e Multas 
Parágrafo Primeiro: São direitos da Contratante: 

I – vistoriar o serviço entregue pela Contratada; 

II – solicitar informações e esclarecimentos atinentes ao objeto deste contrato; 
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Parágrafo Segundo: São obrigações da Contratante: 

I – efetuar o pagamento nas condições estabelecidas na Cláusula Terceira; 

II – fornecer todas as orientações e documentos, sanar as dúvidas relacionadas ao 

objeto deste contrato. 

Parágrafo Terceiro: São direitos da Contratada: 

I – receber o pagamento nas condições estabelecidas na Cláusula Terceira; 

II – solicitar documentos, orientações etc., relacionados ao objeto deste contrato.  

Parágrafo Quarto: São obrigações da Contratada: 

I – executar o objeto deste contrato, em conformidade com o Edital e Anexos, bem como 

a proposta por ela apresentada e legislações e normas aplicáveis ao seu objeto; 

II – prestar esclarecimentos e informações solicitadas pela Contratante; 

III – aceitar a alteração no objeto do contrato por parte da Contratante, desde que 

dentro do limite legal, logicamente que se adequando os custos provenientes da dita 

alteração.   

IV – providenciar local para instalação do canteiro de obras; 

V - fornecer todos os equipamentos de proteção individual (EPI´s) a seus trabalhadores 

e obedecer às normas de segurança do trabalho descritos na Norma Regulamentadora 

n.º 18 (Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção), sendo que 

seus profissionais deverão se apresentar uniformizados, portando crachás de 

identificação, com todos os equipamentos de segurança exigidos por legislação 

especifica, e munidos de suas ferramentas pessoais e necessárias à realização dos 

trabalhos; 

VI - responsabilizar-se- exclusivamente, por todos e quaisquer encargos fiscais 

incidentes ou decorrentes do objeto deste certame, respondendo também 

exclusivamente, por todo e qualquer pagamento decorrente de relação empregatícia 

com seus empregados que executarão as obras e serviços contratados, inclusive todos 

e quaisquer salários, remunerações, vantagens, verbas rescisórias e demais encargos, 

inclusive sociais e previdenciários, afastada qualquer hipótese de vínculo empregatício 

entre os empregados da Contratada e a Contratante; 

VII - Adotar as prescrições determinadas pela tradicional boa técnica de construção, 

especialmente as norma técnicas da ABNT e cumprir as posturas municipais e as 

disposições legais estaduais e federais que interfiram de alguma forma na execução das 

obras e serviços; 

VIII - Responsabilizar-se pelo custo dos ensaios suplementares que forem exigidos pela 

CONTRATANTE, no sentido de atestar a qualidade e características dos materiais 

empregados, ou dos serviços executados; 

IX - Entregar mensalmente, à CONTRATANTE, relatório sobre o andamento e execução 

das obras e serviços, planta com demarcação dos trabalhos realizados no mês, o 
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acumulado dos meses anteriores e o cronograma das obras e serviços realizados, que 

haverá de ser sempre comparado ao proposto no Contrato; 

X - Apresentar para controle e exame, sempre que a CONTRATANTE o exigir, a 

Carteira de Trabalho e Previdência Social de seus empregados, os comprovantes de 

pagamento de salários, as apólices de seguro contra acidente de trabalho quando 

contratadas e a quitação de suas obrigações trabalhistas e previdenciárias relativas aos 

empregados que prestem ou tenham prestado serviços na obra objeto do presente 

contrato; 

XI - Assegurar livre acesso à fiscalização da CONTRATANTE aos locais de trabalho, 

atender a eventuais exigências solicitadas no prazo para tanto estabelecido e fornecer, 

sempre que instada, as informações pedidas; 

XII - Assumir inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados à 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de dolo ou de culpa na execução do objeto 

deste contrato, diretamente, por seu preposto ou por algum de seus empregados, não 

se excluindo ou reduzindo essa responsabilidade em função da fiscalização ou do 

acompanhamento que sejam exercidos pela CONTRATANTE; 

XIII - Providenciar o licenciamento e outros requisitos necessários para a instalação do 

canteiro e a execução dos serviços, responsabilizando-se pelo pagamento de todas as 

taxas junto às entidades prestadoras e fornecedoras de serviços referentes ao consumo 

de água, esgoto, energia elétrica, gás, telefone e outras pertinentes e necessárias à 

realização das obras e serviços; 

XIV - Adotar todas as medidas preventivas que possam evitar eventuais queixas, 

reivindicações ou representações, de qualquer natureza, que se refiram às obras e 

serviços objeto do presente contrato; 

XV - A entrega referida no item anterior será acompanhada de um treinamento a ser 

ministrado pela contratada aos beneficiários das moradias, sob a coordenação da 

CONTRATANTE, devendo ainda a contratada manter plantão de atendimento aos 

moradores ao longo dos 90 (noventa) dias previstos entre a entrega provisória e a 

definitiva das obras; 

XVII - Manter no canteiro de obras, após a conclusão das obras, equipe de manutenção 

e vigilância até a obtenção do Termo de Recebimento Definitivo; 

XVIII - Gestão ambiental nos canteiros de obras: 

a) Elaborar e aplicar Plano de coleta seletiva nos canteiros de obras; 

Parágrafo Quinto: Mediante a inexecução total ou parcial do contrato, sem justificativa 

procedente, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

I) – advertência; 

II) – multas: 
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a) Multa de 0,01% (um centésimo por cento) sobre o valor do contrato por dia de 

atraso no início das obras ou serviços, até o limite de 20 (vinte) dias corridos, 

sob pena de rescisão contratual;    

b) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da etapa a que pertencer o 

serviço considerado pela fiscalização mal executado, independentemente da 

obrigação de refazimento do serviço, nas condições estipuladas neste 

contrato;  

c) Multa de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor dos serviços constantes 

da primeira OIS, referente à elaboração dos projetos executivos, por dia de 

atraso na entrega dos respectivos serviços, até o limite de 15 (quinze) dias, 

quando ficará configurada a inexecução total do ajuste ou parcial do ajuste, 

conforme o caso;  

d) Multa de 5% (cinco por cento) sobre a diferença entre o valor previsto no 

cronograma físico financeiro da obra acumulado até a data da vistoria e o até 

então executado na hipótese de ser verificado que os serviços foram 

executados em atraso ou ainda em desacordo com o cronograma de obras 

inicialmente previsto de forma a acarretar sua alteração;  

e) Multa de 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor do contrato 

reajustado, por dia de atraso na entrega final das obras;  

f) Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato reajustado, a ser 

aplicada de modo proporcional à gravidade da falta nas demais hipóteses não 

previstas nas letras anteriores e que configurem inexecução parcial do ajuste;  

g) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato reajustado, pela 

inexecução total do ajuste;  

h) As partes reconhecem que as multas são independentes e a aplicação de 

uma não exclui as outras, sendo que o total da multa não poderá exceder o 

montante correspondente a 20% (vinte por cento) do valor contratual. 

III) – suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV) – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  

 
CLÁUSULA SÉTIMA 

Dos Casos de Rescisão 
Poderá haver rescisão contratual por ambas as partes, desde que ocorra uma ou mais 

das seguintes situações: 

I) – o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

II) – o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 
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III) – a lentidão do seu cumprimento, levando a Contratante a comprovar a 

impossibilidade da conclusão do serviço nos prazos estipulados; 

IV) – o atraso injustificado no início do serviço; 

V) – paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Contratante; 

VI) – a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contrato com 

outrem, a cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 

incorporação, sem o expresso conhecimento da outra parte; 

VII) – o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

VIII) – o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas pela Contratante; 

IX) – a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

X) – a dissolução da sociedade; 

XI) – a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estruturação da empresa, 

que prejudique a execução do contrato; 

XII) – razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas 

e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 

subordinada à Contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o 

contrato; 

XIII) – a supressão por parte da Contratante dos serviços, acarretando modificação do 

valor inicial do contrato além do limite legal permitido, ou seja, 25%  (vinte c cinco  por 

cento); 

XIV) – a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Contratante, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 

perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que 

totalizem o mesmo prazo; 

XV) – o atraso superior a 30 (trinta) dias dos pagamentos devidos pela Contratante, 

decorrentes dos serviços ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em 

caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado 

à Contratada o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até 

que seja normalizada a situação; 

XVI) – a não liberação, por parte da Contratante, de área, local ou objeto para 

execução do serviço; 

XVII) – a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do contrato; 

XVIII) - descumprimento do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n.º 

8.666/93, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.  
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CLÁUSULA OITAVA 
Do Reconhecimento dos Direitos da Administração 

Reconhece desde já a Contratada, os direitos da Contratante, nos casos de rescisão 

administrativa, prevista no Artigo 77 da Lei Federal n.º 8.666/93. 

 
CLÁUSULA NONA 

Da Vinculação 

Este contrato está vinculado ao Processo Administrativo n.º 099/2017 – Concorrência 

Pública n.º 002/2017 e seus anexos.   

 
CLÁUSULA DÉCIMA 

Das Legislações Aplicáveis 

Será aplicada à execução deste contrato a Lei Federal n.º 8.666/93 e alterações, bem 

como legislações específicas aos casos omissos.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA 

Da Obrigação da Contratada (Compatibilidade, Habilitação e Qualificação) 

Assume a Contratada, a responsabilidade de se manter, durante toda a vigência do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas no Processo Administrativo n.º 099/2017 – 

Concorrência Pública n.º 002/2017. 

  
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA 

Do Foro 

Fica eleito o Foro da Comarca da cidade de Presidente Epitácio, SP, com renúncia a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E, por estarem assim, justas e contratadas, assinam o presente contrato em 03 (três) 

vias de igual teor e uma só forma na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo 

descritas. 

 
Presidente Epitácio, 05 de Março de 2.018. 
 
 

CONSTRUTORA GUIMARÃES CARVALHO LTDA. 
NORTON GUIMARÃES DE CARVALHO 

SÓCIO ADMINISTRADOR 
Contratada 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PRESIDENTE EPITÁCIO 
CÁSSIA REGINA ZAFFANI FURLAN 
PREFEITA MUNICIPAL 
Contratante 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
BRUNO CÉSAR DOS SANTOS RAMOS                                         ANA PAULA DA MOTA SOUZA 
RG: 42.823.456-2 – SSP/SP                            RG: 28.540.397-7 - SSP/SP 
CPF: 324.490.558-78                             CPF: 273.338.568-28 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal da Estância Turística de Presidente Epitácio 
CONTRATADA: Construtora Guimarães Carvalho Ltda. 
CONTRATO N.º (DE ORIGEM): 010/2018 

OBJETO: Contratação de empresa para execução de obra, com fornecimento de 

materiais, equipamentos e mão de obra, sob o regime de empreitada global do tipo 

menor preço para “Construção da Creche no Bairro Jardim dos Pioneiros”, nos termos 

convênio PAEM/Educação Infantil/2013, Processo 12503/2012SE, celebrado com o 

“FDE“ Fundação para o Desenvolvimento da Educação (serviços remanescentes do 

processo licitatório nº 116/2014 – rescisão de contrato). 

   
   

  Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) O ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 

eletrônico; 

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no 

Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância 

com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 

Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de 

janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, 

conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de 

contato deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 

consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 

Presidente Epitácio-SP, 05 de Março de 2018. 
 

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: Cássia Regina Zaffani Furlan 
Cargo: Prefeita Municipal 

CPF: 246.438.648-00  RG: 16.851.892-2 - SSP/SP  

Data de Nascimento:  



 

 “Joia Ribeirinha” 
“O pôr do sol mais bonito do Brasil” 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PRESIDENTE EPITÁCIO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PAÇO MUNICIPAL “ERNESTO COSER” 
PRAÇA ALMIRANTE TAMANDARÉ, Nº 16-19 – C.N.P.J. 55.293.427/0001-17 

FONE: (18) 3281-9777 - CEP: 19470-000 
Site: www.presidenteepitacio.sp.gov.br 

Secretaria de Administração 
Divisão de Licitações 

Endereço residencial completo: Rua Porto Alegre, n.º 16-25, Apartamento n.º 23, Vila 

Santa Rosa, Presidente Epitácio-SP. 

E-mail institucional: prefeita@presidenteepitacio.sp.gov.br 

E-mail pessoal: cafabulu@uol.com.br 

Telefone(s): (18) 3281-9777 

Assinatura:______________________________________________________ 

 

Responsáveis que assinaram o ajuste: 

 

Pelo CONTRATANTE: 

Nome: Cássia Regina Zaffani Furlan 

Cargo: Prefeita Municipal 

CPF: 246.438.648-00  RG: 16.851.892-2 - SSP/SP  

Data de Nascimento:  

Endereço residencial completo: Rua Porto Alegre, n.º 16-25, Apartamento n.º 23, Vila 

Santa Rosa, Presidente Epitácio-SP. 

E-mail institucional: prefeita@presidenteepitacio.sp.gov.br 

E-mail pessoal: cafabulu@uol.com.br 

Telefone(s): (18) 3281-9777 

Assinatura:______________________________________________________ 

 

 

Pela CONTRATADA: 

Nome: Norton Guimarães de Carvalho  

Cargo: Sócio Administrador 

CPF: 512.220.866-20    RG: 1.496.199-SSP/MG 

Data de Nascimento:  

Endereço residencial completo: Rua Dr. José Foz, nº 189, Apto 10, Bosque, CEP nº 

19.010-040, Presidente Prudente-SP. 

E-mail institucional: cgc@stetnet.com.br 

E-mail pessoal: cgc@stetnet.com.br  

Telefone(s): (18) 3221 4141 

Assinatura: ______________________________________________________ 
 

 


